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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Rui Barbosa, 26 -
Centro 77 3455-1412

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e

14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 - OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA/EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA CATATÔNICA DE RUPTURA LENTA, TIPO
RL-1C,  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS  E
SANEAMENTO, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS
ANEXOS

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022
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 AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 - SRP 

ID nº 938010 
 

A Prefeitura Municipal de Caculé – Bahia, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 
10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 1.650/2021 e 1.651/2021, Lei 
Complementar nº 123/2006 e, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
posteriores alterações, torna público que será realizado o Pregão Eletrônico nº 021/2022, tendo 
como objeto o registro de preços para futura/eventual aquisição de Emulsão Asfáltica Catatônica 
de ruptura lenta, tipo RL-1C, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e 
Saneamento, conforme condições e especificações constantes neste edital e seus anexos, que 
será realizado no dia 01 de junho de 2022, às 09h00min, na sede desta Prefeitura, através da 
plataforma www.licitacoes-e.com.br. Aos interessados o Edital estará à disposição na íntegra no 
link: Portal da Transparência - Prefeitura Municipal de Caculé - Site Oficial (cacule.ba.gov.br), 
mais informações junto ao setor competente, estabelecido à Rua Rui Barbosa – Nº 26, Centro – 
Caculé/BA – CEP: 46.300-000, das 07h00min às 13h00min ou via E-mail: 
licitacao@cacule.ba.gov.br. Os demais atos deste processo serão publicados no Diário Oficial do 
Município. Caculé/BA, 19 de maio de 2022. Pregoeiro: Breno Calasans Costa Ribeiro. 
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               PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ 
 

   

 

 
Rua Rui Barbosa – Nº 26, Centro – Caculé/Ba – CEP: 46.300-000 

Telefax: 77 3455-1412 / prefeitura@cacule.ba.gov.br 

ESCLARECIMENTO AO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL nº 014/2022 
  

Ref. PREGÃO PRESENCIAL nº 014/2022, cujo objeto é o Registro de Preços para 
eventual contratação da prestação de serviços e locação de infraestrutura para eventos com 
montagem e desmontagem de equipamentos e estrutura, serviços de segurança e apoio, 
serviços de hospedagem com refeições, serviços de camarim, serviços de transporte para 
apoio logístico, serviços de show pirotécnico, serviços de filmagem, serviços de divulgação 
e publicidade, visando a realização de Festas Tradicionais e Eventos da Administração 
Municipal, conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  
 
Questionamento:  
 
No item 13.1 G caso não efetuar visita técnica, um responsável pode fazer uma declaração 
que não efetuou a visita. Pode ser feita por um procurador? 
 
Resposta:  

O item 13.1, letra ‘g’, permite inferir, que a visita técnica, bem como a  declaração se 
responsabilizando pela sua não realização, não pode ser efetivada por procurador, apenas 
pelo responsável legal da empresa, a qual será considerado, conforme dispõe o ato 
convocatório: “engenheiro responsável técnico da empresa ou pelo administrador ou ainda 
pelo sócio, presidente ou proprietário, devidamente identificado [...] ” 

 
Publique-se. 

Caculé (BA), 20 de maio de 2022. 
 

 
 
 
 

Adailton Silva Cotrim 

Secretário Municipal de Educação e Cultura 
 
 
 
 

Breno Calasans Costa Ribeiro 
Pregoeiro Municipal 


